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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

li! NG l·~r :oe o9e Ralo ê~. 973 

#Jltoriza a doação de área de terras .... 
a,Empresa Br~sileira de Correios e T~ 
legrafos e da outras providencias.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ABABAQUABA, Bstado 
de São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Municipal 
em sessão de 30 de Abril de 1.973, promulga a seguinte lei: 

Artigo lA - Fica o Executivo, em nome do Man1 
cÍpio, autorizado a doar à Empresa Brasileira de ~orreios e -
Telégrafos, uma área de terras com 3.033,25 1112., destinada à 
construção de um Centro de Triagem e outras dependências.-

, # ~ • 
Paragrato único - A area a que se retere este 

artigo assim se descreve e caract«riza: 

•tnicia no ponto zero, localizado na interseçlo do alinhamen
to predial da Rua Ivan, lado impar, com a Avenida Padre José-. 
de Anchieta, seguindo na distância de 54,30 m. até encon~ o 
ponto um, da! deflete a esquerda e segue na distância de 5StOO ,' 
m. até o-ponto dois, da! detlete a esquerda e segue na distâA 
cia de 56,00 m. at~ encontrar o ponto três, da! detlete a es
querda com distAncia de 55,00 m, até encon~ o ponto zero, 1 
n!cio dessa descriçlo.-• 

Ç'lQfrsmt§.çÕes: Faces <?-1 com a Rua Ivan (loteamento Boaventu-. 
ra Gravina) ; 1-Z com a Avenida "l• (loteamento Boaventura Gr,1 
vina)J Z-3 com a área de propriedade de Boaventura GraVinaJ e 
3-0 com passeio pÚblico (4,00) da Avenida Padre José de An -
chie ta, 

';·· 

Artigo za - A donat,ria se obriga a iniciar·;... ·.· · 
as obras referidas no artigo anterior dentro de um.ano e a~· 
locá-las em funcionamento dentro de c4nco anos, contados da -
assinatura da respectiva escritura. 

Artigo 30 - O não cumprimento do disposto ne~ 
ta lei, acarretará, independentemente de qualquer açlo ou1n
terpelaçlo, a reversão do imÓvel doado, retenção de todas · .. as . 
benfeitorias, sem direito a indenizaçlio, resguardado o direi- · r' de perdas e danos, por parte do MUnicÍpio. 

~\ Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data 
\de ua publicaçlio.-
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

Artigo 51 - Revogam-se as d1spos1ç6es em co.Q 
trár1o.-

Pre!eitura do Mnnic!pio de Arara 
de 1.97' (m11, noveceDbs e seten ~rrn~l 

CLODO.lLDO MED!lü 
-Pre!e1to Man1c1pal-

de Maio 

PUblicada no Departamento da Administraçlo Man1c~pal na data 
supra.-

' 

traçlo-

Registrada às tls. nAs. 24 e 25 do livro competente nA 10.
QôcES!O n·n;r,m • TIJAL/ . 

Au1:or: Prefeitura 
Projeto de lei 17/73 
Processo 25/73 
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